
ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de §ão João do Cariri

coNTRATo ESPECIAL DE nnnsraçÃo DE
SERVIÇOS TEMPORARIOS DE EXCEPCIONAL
INTERESSE pÚBLICo, QUE, ENTRE SI
cELEBRAM o MLTNICÍpro nE sÃo roÃo Do
CARTRI, ATRAYES DO PREFEITO MUNICIPAL E
NATÀN RAMOS DE SOUZA, TECNICO DE
ENFERMAGEM PLANTOMS TA.

Conkato n" 23112025

O MLTNICÍpIO nB SÃO fOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público Interno, com
endereço na Rua João Pessoa,l2l, nesta cidade, inscrita no CNPJ n" 09.074.345.0001-64, por intermédio
de sua Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, Sr. FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casada, residente e
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n" 1576129 SSP/PB e CPF n" 753.21,4.914-53,,
doravante denominado CONTRÀTANTE, e (o)a Sr(a). N.luN RÂMos DE souzÂ, brasileiro (a), RG n'
424A466 SSDS-PB e CPF 106.015.90â0ó, residente e domiciliado (a) no DISTRITO DE MALHADA DA
ROÇA, S/f§ - Zona Rural - São João do Cariri - PB, doravante denominada CONTRATADO(A), em
conformidade com a Lei Municipal no 573/2016 de 31 de Maio de 2016 e subsidiariamente, a Lei Federal
n" 8.745,de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO EMERGÊNCIAI DE PRESTAÇÀO
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMIDADO PARA SUPRIR NECESSIDADES IMEDIATA NA
SECRETARTA DE SAUDE.

Cláusula Primeira - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços temporários de excepcional interesse público, na
forma do art. 37.LX- da Constituição da República, subsidiariamente a Lei Federalno 8.745, de 09 de
dezembro de 1993 e atendendo a necessidade da base descentralizada com a saída da Técnica em
enfermagem por motivo de força maior, a serem desenvolvidas pela CONTRATAIIA na função de
TECNICO DE ENFERMAGEM - PLANTOMSTA com carga horâna mensal de 04 (quatro) a 16
(.dezesseis) plantões por mês, possibilitando a continüdade dos serviços essenciais desenvolvidos pelo
Orgão do contratante, não gerando para o Conhatante vínculo de qualquer natureza.

Cláusula Segunda * DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO
Pelos serviços prestados o CONTRATANTE pagwá, mensalmente, ao CONTRATADO a importância de
até R$ 120100 (Cento e vinte reais), por plantão através de plantões efetivamente prestados e devidamente
atestados por quem de direito.

Cláusula Terceira - DO LOCAL PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A prestação dos serviços ora contratados serão realizados no âmbito do Posto de Saúde de São João do
Cariri, podendo, no entanto podendo ser designado outro local a critério da autoridade competente, desde
que previamente informado à Secretaria Municipal de Saúde.

Cláusula Quarta - DA JORNADA DE TRABALHO
Plantão de 24 (vinte e quatro) horas através de plantões efetivamente prestados e devidamente atestados
por quem de direito.



Parágrafo Uniço. Fica a cargo do Secretário ou Dirigente de cada órgão a fiscalização clo cumprimcnto
integral da jornada de trabalho ora definida, sem prejuízo do ato disciplinar cabível na hipótese de omissão.

Cláusula Quinta - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 10.301.2009.2013
Manutenção das atividades corn Saúde Pública; Elemento de Despesa: 3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado.

Cláusula Sexta - DA \TGÊNCIA
O mesmo tem vigência de 90 diasretroagindo seus efeitos ao dia OllI0l2025

Cláusula Sétima- DA RESCISÃO
O presente conffato será rescindido caso o Contratado pratique ato que redunde em responsabilidade civil
e administrativa para a Administração Pública, faltar com respeito aos colegas e aos superiores, praticar
usura em qualquer de suas formas e receber comissões ou vantagens de qualquer espécie que desvirtuem a
prestação dos serviços para a qual foi contratada, inclusive com o emprego de material, bem ou
equipamento, sob sua responsabilidade. Será rescindido, também, por conveniência do CONTRATANTE.

O presente Conkato também será rescindido quando detectada a actrmulação ilegal de Cargos Públicos.

Cláusula Oitava - DO FORO
As partes elegem o tbro da comarca de Serra Branca, estado da Paraíba, para dirimir qualquer controvérsia
oriunda deste contrato. por privilégio que outro venha a ser.

E assim, por estarem de pleno e justo acordo, firmam o presente, assinando o instrumento em 02 (duas)
vias de igual forma e teor, e para um só efeito jurídico, na presença das testemunhas que abaixo subscrevem.

São João do Cariri - PB, 01 de outubro de2025

FRANCISCO JOAQUIM
DE LUCENA

PEREIRA:75321491453

Assinado de forma
digitalpor FRANCISCO

JOAQUIM DE LUCENA
PEREIRA:75321491453

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRÁ.
Contratante

NATAN RÂMOS DE SOUZA
Contratado(a)

Nff* l?o^^ro» "{, -E e

Testemurhas: tr


